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QuanJo os portugueses chegaram a costa <lo Brasil <lescmba!_ 
caram <le suas naus e encontraram aqu:i os autênticos habitantes <lesta ter 

ra, os brasilín<lios. 

,I""'\ Um povo que vivja em plena i<lacle <la pe<lra lasca<la, porém, 
em um verdadeiro sistema econômico <le viela. 

Levavam vi<la simples, em extremo frugal sem ambição <la 
posse <le bens materiais. Sua economia era inteiramente primária, v1.sava 

- a imediata subsist~ncia coletiva; ou seja: a caça, a pesca, a coleta <le 
plantas nativas, d e frutos e ovos. O conceito d e p r o p r i e d ad e se aprese!!_ 
tava muito mais no sentido coletivo qu e Lnd i v Ld u a L, Somente mais t a r d e , 

provavelmente por influência <los brancos, começaram a ap~_1~~ccr ofensas 
patrimoniais . Que e rimes esperar d e gente que d e s c o n ho c ia o d Ln h e iro, que 

se contentava com o estritamente 11ecess5rio para a subsist~ncia (JOÃO 
BERNARDINO GONZAGA - Direito Penal ln<lígena/MAX L1MONAD/ São Paulo). 

A população in<lígena no Brasil aproxima-se a tluzentos mil 

Ínllios, scnuo 174 nações espalhaJ.is pelo território brasileiro, falando 

lüS í.d í.oma s e culturas d i Ee r e n t e s , elemento p r i u c i pu I <la h i s t.ô r i a Jo 
B 1 · a s i L E n t r e o s g r u p os e i ta III o s : X a v u n t e s , t r i b o C a III a u r á d a s ma r g e n s <lo 
Rio Xi1igu, Tupis-Guaranis (Tup i numbá s ) o c u p a m a faixa Li t.o r a uc a .d o R i o 
Cr an de <lo Sul até o Pará; no baixo Amazonas os Mun c u du ru cu s, Par in t in t .ius , 
grupos de língua Aru a qu e s : os Ca r i be s <li~scminaJos entre os Aru aqu e s: t r i 
b o s lês do planalto central do Brasil (Timuiras, Cu r a pô s , Acuên s ) . os CE_ 
r a j ás d a l I h a <lo Bananal, no Rio /\ragruaia; os Caingangues, <lo Sul; os 
Bororos, Pacaás-novoa na reigião ue Mato Grosso; os grupos "KAINGANG e 
GUARANI" com uma pequenissima minoria Jos grupos CAYÁ/TERENA, estão loc~ 

Li z ad o s no Paraná. 11.istoricamentc poJemos saber que o grupo inJígen·a Gu~ 
r a 11 .i sã o f i 1 i a J os :i o t r o n e o l i II g u .Í s t i e o t u p o - g u a r a n i e o 1!1 <l e no III .i na ç Õ e s J e 
Carijós oy Ca r i ó (!i;1uita11Lcs d o I i t.o r a I sul <lo Is r a s i Lj : Co i n g u á (os que 

viviam no No r d e s t c .l o território paraguaio)~ e os Cu n yon a (os d i s p e r s o s 
1>elas iu a r g c n's do JC1u l',1ranií e lg11;1çll), qu c tem s u.i h i s t o r i n rnu r c u d u pela 

v.i.olência <la colonização hibérica, mortos em cobates trava<los com os es 

p an hó i s e p o r t u g u e s e s , os que sobreviveram f o r am obrigados a embrenhar-se 



pelas matas a clentro, já o grupo Ka i n g un g , filjarn-se ao trunco Li n g u i s t j 
co Macro-jê e tem nus Cua i o n â (Jê 111c1·idio11;l1) seus n n c c s t r n i s diretos. 

PodcnJo aín<la ser mencionado, os Grupos Potaxo, Tupiniquim, Kaiapq, Tere 
r- na, Tx u ku r amji e , Yanomanis, etc. 

Na Jeiiniçüo Ju nor111a pertinente que trata Ja matéria, Tn 
dio ou Silvícola, é toclo inJiví<luo Lle origem ou ascen<lência pré-colornbi~ 
na que s e i J e n t i f i e a e é l J e n t l f l e a J o e o mo p e r t e 11 e e n t e a u 111 g r u P o é til i co 
cujas características culturais, o destinguem <la socle<la<le nacional. 

t"", 

O poJer público criou um Órg:10 federal co111 a final idu<lc do 
proteger o silvícola (FUNAl - Pun<laçio Nacioanl <lo fn<lio) sem controle j~ 
d i c i a l . Com a promulgação <la Constituição de 05 de outubro d e 1988, esta 
a t Lv í cladc I'Ls c a Li z n d o r a I I c ou r o s c r v u du H Ln s t i t.u i.ç ii o d o Ministério PÚ- 

b] ico, no tocante a tutela ju<licial <los direitos e l11teresses das püp~ 

lações Lnd Lg en a s (i11ciso V, artigo 129 CF). 

Ag o r a , acreditamos que as interferências políticas e r n 
teresses uos fortes ~rupos econômicos no tocante uo envolvimento ele ter 
ras in<lígenas, <leva se acabar ou m i n i m i z a r bastante. 

(', 

-.. 

O Ministério Público como instituição permanente, essen 
cial ã função jurisJ.icional <lo Ls t a do , I n c umb í do pela defesa <la or<lem j~ 
riJica, do regime <le1nocr5tico e <los interesses sociais e individuais i~ 

d i s pe n s àv e i s (a r t . 127 CF), autuará com a u t on oiu i a e sem receio de qua.!_ 
quer espécie <le pressões por parte do goven10, s e j a municipal, e s t adu a I 

ou Ee de r a í , uma vez que o r o p r e s e u t an t c d o Mi u i s t e r i o Público, u~10 p r e s 
ta ob e d i ên c i a a ninguém, s ome n t c a Le i e -a sua c o n s c Lcu c i a . 

A FUNAI como órgão competente e .incumbitlo de tutelar os 

r inJígenas através d e s u n n d m i n i s Lr a c u u , foge d e qualquer espécie de fis 
r- calização por parle d e ou t r o s Órgãos, si tu •. iç á o j u r i d i c um cn t e I r r e g u l n r , 

c on s í d e r ando que o tutor ou curador tem a obrigação d e prestar c omp ron i s 
so legal, bem como contas <le seus utos conforme estabelece o CÕ<ligo ele 

Processo Civil e S(;L'. artigo 1.187 e seguintes; por outro laJ.o o a r t ip o 69, 
I u c i s o IIl, ~ t111ie11 d i s p o s i t i v o do Cóuigo Civil define o índio como rela 
l .i v a lll e n L e i n e a P a z, , ~; e n J o q 11 e o r e g i 111 e t u t e J a r e e s s a r Ú n a III e J .i d a q li e 

~ilvícol'as forem s e a d a p t a ml o ã civilização do pais. 
os 

J\ f:1:,tlidatlc Ja t u t e l u é garantir a Li b e r d a d c e n a o c o r+ 

-· ceá-la, funJ.amental papel Jo tutor é preservar a liberJ.aJc quanto a 
pressão Ja rnanifestaç~o Je vontaJe Jo tutelado. 

ex 
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Até hoje, nuJa se fez Je concreto no sentido de garantir 

definitivamente o p:it ri111u111o J n d Lg c n u ex i s t c n to 110 Brasil. r;1J t mu d curn r 

caçoes e quando d eum r c adu s , as terras não s ii o ho mo Lo g u d a s . 

Cabe a Un i Iio udm i n i s t r-n t. i v a me n r e d e nm r c n r e proteger as 
t.e r r a s e bens Ln d Lg o nu s (art. 231 CFJ, no p r n z o de e i n c o anos a partir 
<la promulgação ela constituição <levera~estar concluída a <lemarcação (art. 
6 9 , D. T. CF) . 

Acreditamos que o prazo c.leterminaJo no c.lispositivo consti 

,-... tucional acima Ind i c ado é extremamente pequeno e para que não d i z e r 111- 

viável e inexeqU.ível; até hoje a União não conseguiu d cma r c a r as terras 

indígenas e nio seri dentro <le ci11co anos que fari, a irea inJigena cor 

respon<le a 12°.. <lo território brasileirio, igual ao esta<lo <lo Amazonas. 

O <lireito lnJÍgena foi .imposto pelos brancos Je acorJo com suas conveni 

~ncias, os grupos econ6rnicos estio voltaJos para interesses específicos 

em detrimento <la minoria indígena, on<le aqueles que querem Jefen<ler os 

Índios sofrem s~rias pressões e ameaças, erguendo-se ·enormes barreiras. 

,-, 

Por outro laJo, cumo o Ministério Público é a instituição 
legal para <lefen<ler os interesses <los Ín<l.ios, junto a justiça, ao nosso 

ver nada impeJe a propositura <le açõe~ <lemarcatórias~ com respaldo cons 

titucional o artigo 232 CF, garante e estabelece que "os .ínJios, suas c~ 

munidacles e organízJções saõ partes legítimas para ingressar em juízo em 
Jcfesa Je seus Jire.i.:.os e interesses, intcrvinJo o Mlnlstério Público em 

toJos os atos d o p r oc e s s o !", Não é preciso u g u a rd u r o prazo d e cinco anos 

concec.liJo a União para a <lemarcação, poJerá ser .feita através <lo PoJer 
JuJiclâr.i.o, uma ve2 que é um puder autônomo e i11Jcpc11de11Le. 

O Miaistério Público deve.ra intervir necessário e obriga 

toriamente em to<l.os os atos <le processo ju<licial em Jefesa <los direitos 
e interesses Lí s i co s e cul Lura is <los Iud i o s , s e guud o usos, c o s t uure s e tr~ 

diç6es; fazendo respeitar todos os seus be11s, pois trata-se c.le Jetermin~ 
çio constitucional. 

Cabe aos Órgãos públicos·cornpetentcs o amparo nos ínJios, 
suas terras são c on s í d e r a d a s Lu a Li a v e i s , r nd i s p on Iv e i s e os d i r e i t o s SQ 

bre elas, i111prescril:Ívels. Para que haja remo~ão <le grupos inJígenas <le 

um local para outro, é ol>rígatório a manifestação "a<l referen<lun" do Con 

g r e s s o Na c i ou a I e Lia c omu n i d a d c I n t c r c s s u du • 

As remoções <levem ser evita<las a qualquer custo; em caso 

inaJiávcl Jeve ser estu<la<la e planejaJa com serie<laJe e muita cautela an 

teceJentemente. 



/"> r, 

As terras in<lígcnas são consiJcraJus bens J::i Uni~o (a r t . 

20, XI <lo C.F.), n ii o h;Í que se ralar cm d c s u p r o p r i n ç ii o 011 u s uc u p i ii o pois 

a ocupaçio garante usufruto exclusivo. 

A autorizaçio pura exploraç6es, aproveitamento de recur 
sos h Iu r í c o s , p e s qu i su s e Lav r a d e r i.qu o z n s m í nc ru i s , ern terras tra<lú:i~ 

nalrnente ocupa<las pelos in<llos, é de conipet~ncia exclusiva <lo Congresso 

Nacional, assim estabelece o artigo 49; inciso XVI <la C.F. 

Cabe :i FUNAI a conclusão e avaliação <lo impacto causaJ.o 
pela presença de m i n e r u do r e s e h i d r e Lé t r i cu s , sobre o patrimônio e cultu 

ra <le cada comuniJaJe, concluinJo a importância·Jo ernprecnJimento. 

O futuro <las populações inJ.ígenas deve ser garantido. uma 

vez 4ue corre-se o sério risco <le <lesparccimento. Os Íu<l.ios tem que ter 

garantido o direito livre <le suas formas naturais tle vida, sem interfe 

r~ncia de outras culturas. 

O representante <lo Ministério Público tem a missão Je 1m 

r pedir cobiças sobre terras ínJ i g e n a s por par te <los g r a n d es grupos econômi_ 
I"'"'- cos. no enriquecimento ilícito. a custa ele patrimônio natural e.lo silvíco 

la. 

A visão tle caráter etnocêntrico é colocaJa na cultura ele 

nossa socie<lade. O Prof. Darcy Ribeiro em sua obra "Os In<lios e a Civil_i: 

z a ç âo " (Ed i t o r a Vozes, 1979), d i z que " ... concebe os índios como seres 

primitivos, dotaJos <le características biol6gicas, psiquicas e culturais 

inJesejáveis, que cumpre 111uJar para compe1ldus à pronla assimilação cJe 

nossos 1110Jos <le vid:..i •.. ". 

A Ln Lmpu t ab i Li d a d e d o Ind ro , c ou s i d e r ad a d e mo d o generall_ 
z ad o no s e n t Ld o ele situá-lo como penalmente irresponsáveis é descabível. 

r Os Tribunais atravGs Je seus julgados tem cntcnd.iJo que é necessário p~ 

,-._ r í e i a m é d i e a que e o m pro v e o d e s e n v o 1 v i III e n to i n e o III p J e to ou r e ta r <la <lo não 

r- b a s t a ndo a só c ond í ç iic d e silv.Ícola (TJ/\(\1 e TJSC - RT 544/390). 

Pa r a que um Ind i o s e j a cmuuc i pu d o . se liberte <la tutela 

aJministrativa e j u d i c i a I do ô r g iio piib Li c o , é preciso que preencha os s~ 

guintes requisitos: .i d a d e rnínima d e 21 (vinte e um) anos, conhecimento . 
da língua po!tugucs:1, habitaç~o para o exercício <le ativi<la<le ~til na e~ 
urun h a o n a c Lo nu I e. que tenha r a z o ii v e I compreensão dos usos, c o s t urno s d a 
comunhão. Isto, u pô s um requerimento da parte Ln t e r-e s s ad a ao Juízo comp~ 

tente e ouvido o N.inist;rio PGblico. 

('\ 



Entcnt.lemos, que o representante do "parquet" tem ligitl_ 
m i d ad e para requerer e111 nome Jo s Ll v Lc o Lu sua cmuu c i p a ç ii o , o b j c t i v auclo 
sua integração, com reconhecimento <le pleno exercício <los direito.s ci 
vis, mesmo que conserve usos, costu1nes e tra<liç~es caracteristicas 
sua cultura. 

de 

A e<lucação é <lireito <le to<los e <lever do Esta<lo. E ass~ 
g u r a d o as c omun i.d ad e s Lnd l g cnu s processo próprio ele u p r cud.i z n g c.u . O Ls « 

ta<lo garantiria to<los o ple110 exercício dos direitos culturais e apoi~ 

rã e incentivará a valorização ua <lifusão <las manifestações <las cultu 
ras ... indígenas (artigos 205, 210, 82 e 215, §l'i'; <la C.F.). 

To<la causa que houver interesse <la União competente ao 

r>. 

Ministério Público federal a intervenção no processo. O InJio, bem co1110 

suas terras, são ele interesse e pertencem a União. Cabe a interferência 
uo Ministério Público na sua organização e fiscallzaçüo (u r t . 1199 <lo 
CPC) • Cons iJe r and o que a fUNAl é uma f u nda ç ào , a Lci 119 6. U U 1/ 7 3 (Esta- 

tuto <lo TnJio) prevê claramente as funções Jo representante Jo Ministé 
rio Público federal, que deverá tomar mec.lidar judiciais ac.lcqua<las comp~ 

tin<lo-lhe a proteção das comuni<la<les indígenas e a preservação dos seus 
direitos, na prestação <le assist~ncia, i11tcgraç5o, cooperação e medidas 
tle colaboraçio em vista a ruell1oria ao respelto Je sua conJiç6es pecull~ 

res de vi<la, pessoal e da habitação. r 

ConsiJeranJo que p r a t Lc amc n t e 90~º tnoventa por cento) <las 
a t iviJaJes do Promotor d e Justiça, relaciona-se com a Justiça Criminal, 

resta-nos advertir que em caso Je c o nd e n a ç à o d e u111 l ud i o p e l u prática 
de algum crime t Lp i Li c ad o no CÓJigo Penal, o j u Lgume n t o compete a Justl 

ça Comum local, isto em conformi<laJe càm que estabelece o Código de Pro 
cesso Penal em artigo 59 e seguintes; porém, a sanção c..lcvcrií ser atcnuE_ 
<la ao máximo, sen<lo tolerado e/ou permit.iJo, o cumprimento <la pena pri 
vativa tle Li b e r d ad e na própria t r i b o , d e ac o r d o com as normas da c omun i.d a 
de (artigo 56 e 57 <lo Estat11to Jo InJio), proibe-se as penas Je cariter 

cruel, infamante ou pena <le morte . 

.,...... A Con s t i t.u i ç iio Fc d o r u I gt-1rn11te nu artigo 5ç,, inciso 111, 

/""'. que touos são iguais perante a lei, se111 Jisliuçi'io <le qualquer natureza, 
r- o n d e n i n g ué III s e r á s u b III e t i J o é I l o r t t 1 r a 1 io 111 a t r a t a 111 e n t o <l e s um a n o o u J e 
I""' g r a n t c , cviJcnlcmente enquadra-se H 1:0111u111dade .i nd i g o n a • 
r. 

Corno a instituição Jo Ministério Público é una, in<livísel 
e autônoma (a r t . zi;, d a Lei Ped e r a I Complementar n ? 40/81) a ine Lh o r medi 
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<la a ser aplica<la ~deixara defesa e protcç~o <los direitos <los ] n d i OS 

a cargo do Ministério Púb Li c o L s t u du a I o n d c 11~0 houver r c p r c s c n t u ç ii o J,1 
instituição a nível Federal. 

/\nalogica111cntc corno ocorre nos casos de Justiça 

e nos casos <le competência Ja Justiça Fcueral, un<lc o Juiz <le 

e o Promotor <le Justiça EstaLiual exercem aquelas atribuições. 

Federal 

Direito 

A Carta Magna cm vigor, p r e v é que u d i s pu t a sobre os <li. 

rei tos indígenas, a competência ficará a cargo elos Juízes Fe de r a i s (a r t, 

19, Xl ) : mas não podemos esquecer aquela p o s s i b i Li du d e que anteriormen- , 
té nos reportamos, p o i s , como é do conhecimento <le todos, as instalações 

da Justiça Fel.lera! esta nos grandes centros, ao contrário Ja situação - 
Jus c omun I dud e s Ln d r g e n a s , <lesta forma, .i111p l í.cu ri a em sé r .i os . .. 

P r e J LH zos 
jurisJiciona<lo, colocan<lo a Justiça no papel <le Órgão 

nos interesses <la classe <lornjnunte privilcgiac.las, sem 

no aten<limento ao 

piiblico, voltan<lo 
falarmos nos costumes tle vestuárju <los .Ín<l.ios cm re1ução àquelas c.x.igt:_!! 

cias pelo Poc.ler JuJiciiirlo. 

"Não vemos, porém, que seja ve<lado ao Ministério Público 
,......, e aos Juízes Esta<luais <lefen<ler interesses in<liv.i<luais e e111 certos ca 
r- sos até coletivos <los indígenas .•. /\<lmitir tenha a Justiça federal com 

petência exclusiva para esta hipóteses, além de não corresponder à 
"me n s legis" em vigor, reverteria em autêntico d e s f a v o r a lei civil, <le~ 
de antes d a Constituição <le 1988, já os ÍnJíos c ou t a v am , nus. ações in<li 

vic.luais ou coletivas que propusessem, com a assistência protetiva e.los 

Mlnistér.ios Publicas tios Esta<los."(IIUC;O NlGRO M/\ZZLLLl. "O 

Público na Constituição <le 1988", Iid i t.o r a Saraiva). 

Minlstério 

r- - Ao nosso ver o Órgão ele proteção e assistêncja ao Ín<lio 
(J=UNAl) lhe compele élgora, as funções mcrn111c11te Jc cariílcr adml11.istrat_i 

vo/jurítlico, em auxílio Je assessoramento ao Mi11istério Público. As me 

d i d a s d e caráter j u d.l c I a I referente a p r o t c ç ii o Jos <li r e í tos e g a r a n t i a s 
dv silvícola cabe Únlca e exclusivamente ao Ministério Público, em res 

p o i to ao <li rei to C-1)P$tÍ tucional p o s i t i v o . O primeiro Órgão poJeríàmos 

J l~ [ .i n .í - l o e o III o " L u t u r a J III i n i s t r a t .i v o " e o s e g u n J o " t u t o r 1 e g a I 

ao JuJiciário". 

perante 

A p o sI ç á o que d o f c n clc mo s n ii o tem o s e n t i d o d e interferir 
ou e l r cu n J a r e o III P e t ê n e i as a l h e .i u s J e · 111 o J o a u to r i tá r i o e a n U J e J11 o e r ú Li e o, 
apenas reiere-se a uma gestão Je estrito cumprimento <los ditames da lei 

superior vigente. ,..., 
,-.. 

- 



r"> • ,,,. 

- O Ministério I'ub l i c o <leve se sentir h on ru d o e muito s a -. · tisfcito com essa n ovu t a r c Lu , e pu1· Ll'I' au seu Ju d o um Úrgi:ío co1110 

FUNAI, e ele comum acor<lo, unin<lo esforços e propósitos <le humani<laJ'i 
_ defesa <los brasllin<llos. 

a 

na 

~ A So c Le d a d e Br a s Ll e Lr a é generosa e t cm muito carinho 
,,-.. para com os Ín<lios. Os Íntl los querem a pen as continuar senJ.o Ín<l i os, que 
" suas terras. moJ.o d e v I d a , usos e costumes, scj am prese rv a d o s , como - e - de outros povost a exemplo <las comunidades européias existentes no J3r~ 

sil, como o I'e Lo r i.nlio - Patrimônio d a ruça negra - cm SalvaJor, nu Bah i a . 
r,., 

~'A Igreja procura de d i c ar-se hoje a voe ês como se Jedi 

r-, 
cou, des<le a descoberta <lo Brasil1 a seus antepassados. O bem-aventura 
<lo José d e Anchieta é, neste scntl<lo, o plonclro e d e certo 1110Jo o mo<l~ 
lo de gerações e gerações <le missionários - jesuítas, salesianos, fran 
ciscanos, dominicanos, missionários <lo Espírito Santo ou <lo PreciosoSan 
guc, bencu.itinos e tantos outros. Com 111crltória <.:onst..ân<.:ia eles pruc!:!_ 

raram comunicar-lhes o Evangelho e prestar-lhes to<la aju<la possível em 

vista de sua .promoção humana. 

r, Confio nos poueres públicos e outros responsáveis os v~ 

r tos que eu faço de t odo o coração em nome d o Senhor: que a vocês, cujos 
antepassados foram os primeiros habitantes <lesta terra obtenJ.o sobre 
ela um particular jus ao longo elas gerações, seja reconhecic.lo o direito 
do habitá-la na paz e na s e r cu i d ad e , s cm temor - v e r d ud e i r o p c s a d c Lo - 
d e serem tlesaloja<los em bene[Ício <le outrem, mas seguros d e uiu espaço 
vital que será base, não somente para a sua s ob r e v Lv e n c i a , mas pa r a a 
preservação d e sua iJentiJaJe como grupo humano, como um povo. A esta 
questão complexa e espinhosa almejo que se <lê uma resposta pon<lerada, 

oportuna, inteligente. para o bcn e f i c í o de todos. Assim se respeitará e 
favorecerá a cligniJaJe e a Lí b e r d adc d e c ad a um de v oc é s : como pessoa 

humana e como um povo.'' (A Palavra d e JO!i.O PJ\ULO 11 no Br a s i I - 1980, D i s 
cursos e Homilias, E<lições Pau Li n a s - SP). 

r- 

r- 
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BJHLlüCRA.Fl/\ 

1. Lei n9 7.209/84 - CÕ<ligo Penal Brasileiro; 

2. C6<ligo <le Processo Penal Brasllelro; 

3. Cóuigo Civil Brasileiro; 

4 • CÓ<ligo de nrocesso Civil ilrasileiro; 

s. Lei 119 6001/73 (Estatuto <lo In<lio); 

6. Constituição <la República Feuerul:lva d o Brasj .l; 

7. Lei Fetleral Complementar n9 40/81 (Lei Orgânica d o Ministério Público); 

8. O Lnd i o perante o Direito/ürganizaJor SfLV10 COHLIIO DOS 5/\.NT(iS 

Editora UFSC - 1982; 

9. O Direito Penal 1n<ligena - Max L'í.m o nad - Suo Paulo/JOÃO BERNARDlNO GONZA 
GA; 

10.0 In<lio e a Civilização - DARCY RIBEIRO - EJ. Vozes - 1979; 

11.lnJios tlo Sul <lo Brasil - Comissão Organiza<lura l;UNAl / SUER 
la. Supcrintenc.lência Lx e cu t iv a Re g í onu I - Cu r i t i bu/T'R - 1987; 

12.Q Ministério Público na Constituição d e 1989 - !JUGO NlGRO M/\.ZZlLLl - 
EJitora Saraiva - 1989; r-. 

13 .A Palavra d e JOAO P.I\ULO 11 no Brasil. (1980) - "Li.í s cu r s o e Homilias" - 

Ediç6es Paulinas - S.P. 

14 .H.cv .i s t u UNHIJ\H. - Órgão or Ic i u I d u Iin i v c r s i d ud o Ii s t udu a I d e Ma.riJJgá/ PR 
Volume 09 - n ? l - OUTUBR0/1987. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- ..• - 
Ofício/SEJUSP/MJ/N9 .?:! t\/89 Em 25 de agosto de 1989. 

Do: Secretário de Justiça e Segurança Pública do Ministério da Jus 
tiça 

Endereço : Esplanada dos Ministérios, Bloco nT", Anexo II, 59 Andar 

A; Dra. LUCY LINHARES 

MD. Coordenadora do Projeto de Estudos Sobre Terras Indígenas 
Assunto (PETI) 

Senhora Coordenadora, 

Por meio deste encaminho uma fotocópia de um 

singelo estudo referente aos direitos do silvícola entitulado "MJ. 
nistério Público em Defesa do 1ndio Diante da Nova cons t í.t.u.í.çâo'; gue 
já teve inúmeras divulgações por parte de diversos órgãos da impre~ 

sa; como subsidio ao Projeto coordenado por Vossa Senhoria. 

Sem mais no momento, aproveito a oportunidade 

para apresentar meus protestos de estima e consideração. 

&-~-- ~. ~~~C2.. 
CÃNI:1ID0 FURTADO MAIA NETO 

Secretário de Justiça e Segurança Pública 
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